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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios para atender demanda da Secretaria de Assistência Social e 
Desenvolvimento Humano de Lins, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
Código 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 3722 CHICLETE DE BOLA TUTTI FRUTTI C/ 400G PCT C/ 100 UNIDADES. PCT 115 15,61 1.795,15 

2 22213 

BOMBOM RECHEADO TIPO OURO BRANCO PCT. C/ 1 KG BOMBOM RECHEADO 
TIPO OURO BRANCO. COMPOSIÇÃO DE CADA BOMBOM, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, CACAU, FLOCOS DE ARROZ, FARINHA DE SOJA, AMENDOIM, EXTRATO 
DE MALTE, SAL, MASSA DE CACAU, MANTEIGA DE CACAU, ÓLEO VEGETAL, 
EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, 
FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E AROMATIZANTE. EMBALAGEM 
DE 1KG, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES. 

KG. 59 62,88 3.709,92 

3 22214 

BOMBOM RECHEADO TIPO SONHO DE VALSA PCT. C/ 1 KG BOMBOM 
RECHEADO TIPO SONHO DE VALSA COMPOSIÇÃO DE CADA BOMBOM AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, MASSA DE CACAU, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AMENDOIM, SORO DE LEITE EM 
PÓ, GORDURA VEGETAL, FARINHA DE SOJA, MANTEIGA DE CACAU, CASTANHA 
DE CAJU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, 
ÓLEO VEGETAL, CACAU, LEITE EM PÓ DESNATADO, EXTRATO DE MALTE, 
EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, 
FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E AROMATIZANTE. EMBALAGEM 
DE 1KG, VALIDADE MINIMA 6 MESES. 

KG. 53 70,87 3.756,11 

4 47703 

SALSICHA, TIPO HOT DOG, COMPOSTA DE CARNE - BOVINA, FRESCA COM 
CONDIMENTOS TRITURADOS E COZIDOS, COM VALIDADE MINIMA DE 20 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; PESANDO APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS 
POR UNIDADE. 

KG 80 12,17 973,60 

5 70270 

DOCE DE ABOBORA; COM 20 UNIDADES; COMPOSTO A BASE DE ABOBORA. 
PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE DECLARADOS E 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
COM 20 UNIDADES. 

CX. 107 33,59 3.594,13 

6 74433 

DOCE FONDANT DE LEITE. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: LEITE, AÇÚCAR, GLICOSE, 
AMIDO, BICARBONATO DE SÓDIO E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. 
EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO COM TAMPA E LACRE DE SEGURANÇA, COM NO 
MÍNIMO 20 UNIDADES, PESANDO APROXIMADAMENTE 60 GRAMAS CADA, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 

EMB. 103 40,54 4.175,62 

  VALOR TOTAL:   R$ 18.004,53 

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº 13.391 de 17 de abril de 2023. 
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1.4 A Contratada deverá seguir rigorosamente a descrição supracitada do Termo de Referência/Projeto 
Básico. 

1.5 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses, admitindo-se a prorrogação, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 
e artigo 20 do Decreto Municipal nº 13.734/2024:  

Art. 20.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. (Decreto Municipal nº 
13734/2024). 
 
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 
(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. (Lei Federal nº 14.133/2021). 

1.6 Em caso de extração dos contratos das atas, estes possuirão o mesmo prazo de vigência original das 
atas que lhe deram origem.  

1.7 Na oportunidade de prorrogação da ata, a Administração poderá renovar o quantitativo dos itens, 
aplicando, no que couber, reajuste ou reequilíbrio, se vantajoso. 

1.8 A ata de registro oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação de acordo com a Lei nº 8.143, de 18 de setembro de 2025 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO) e com a Lei nº 8.207 de 10 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O prazo de validade de cada produto na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços (2/3) do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.2 O pedido de entrega será feito de forma parcelada de acordo com a programação realizada pelo setor 
solicitante. 

4.3 Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade 
industrial, em especial ANVISA ou pelo Centro de Vigilância Sanitária - CVS 5 de 09 de abril de 2013, 
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cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções 
administrativas cabíveis. 

4.4 Os produtos deverão ser entregues em sua embalagem original e em perfeitas condições, livres de 
avarias, amassados, vazamentos ou qualquer outra condição que impeça o consumo. 

4.5 Nos casos em que não haja a menção do prazo de validade no produto, a Contratada deverá informar a 
data de fabricação e o prazo para consumo dos itens. 

Sustentabilidade: 

4.6 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.7 A CONTRATADA deverá seguir o disposto na RESOLUÇÃO RDC ANVISA 216/04, alterada pela RDC 
Anvisa nº 52, de 29 de setembro de 2014 (Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para 
Serviços de Alimentação.) e RESOLUÇÃO - RDC N° 182, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017 (Dispõe sobre 
as boas práticas para industrialização, distribuição e comercialização de água adicionada de sais.), bem 
como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitárias estaduais, distrital e municipais e 
demais instrumentos normativos aplicáveis”, que trata sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas 
para Serviços de Alimentação. 

4.8 A contratada deverá seguir as seguintes orientações: 

a) MATERIAIS – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira proveniente de 
reflorestamento devidamente certificada. 

b) MODO DE PRODUÇÃO - sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que 
reduzem a geração de resíduos industriais ou com menor uso de água e energia. 

c) DISTRIBUIÇÃO - Embalagens compactas e recicláveis ou que sejam objeto de logística 
reversa, preferência por indústria ou produtor local para assegurar menores distâncias e uso de 
modal de transporte mais eficiente. 

d) USO - Produtos que economizam água e energia, produtos educativos que levam à 
conscientização ambiental, produtos que geram menos resíduos ou que produzam resíduos 
recicláveis ou que sejam objeto de logística reversa, produtos passíveis de 
manutenção/conserto, remanufatura, troca ou reaproveitamento de peças de modo a assegurar 
uma vida útil mais longa e a redução do descarte. 

e) DESTINAÇÃO FINAL - Produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o 
reuso ou para remanufatura. 

4.9 A comprovação dos requisitos acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por 
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que 
o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

4.10 O custo da aplicação dos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos correrá por conta da 
Contratada. 

Da indicação de marcas e de modelos: 

4.11 Não se optou por indicação de marcas, pois os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, 
atender as exigências de qualidade, observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas, 
cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções 
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administrativas cabíveis. Os requisitos de controle de qualidade como data de validade, aspecto e 
características de cada produto são importantes para que sejam garantidas as propriedades nutricionais 
dos alimentos. 

Da exigência de amostra: 
 

4.12 Optou-se pela não exigência de amostras na compra de gêneros alimentícios e insumos pela 
prefeitura municipal de Lins pois justifica-se pelo fato de que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) ou pela Centro de Vigilância Sanitária - CVS 5 de 09 de abril de 2013, que já impõe rigorosos 
critérios no controle de qualidade dos alimentos aos fornecedores que são os principais responsáveis 
pela qualidade e segurança dos alimentos e que devem cumprir as boas práticas de fabricação, 
estabelecer controles de processos e obedecer às regras de composição, limites de contaminantes e de 
rotulagem. 

Garantia da contratação 

4.13 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação 
de entrega. 
 

5.2 O prazo de validade de cada produto na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços (2/3) do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
5.3 Os produtos deverão ser entregues em sua embalagem original e em perfeitas condições, livres de 

avarias, amassados, vazamentos ou qualquer outra condição que impeça o consumo. 
 

5.4 O pedido de entrega será feito de forma parcelada de acordo com a programação realizada pelo setor 
solicitante. 

 
5.5 A Contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega do 

material, inclusive as decorrentes da recusadas por não atenderem ao edital. 
 

5.6 A Contratada deverá disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a movimentação e para a efetiva 
entrega. 

 
5.7 Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

 
Almoxarifado Central - Avenida Nicolau Zarvos, nº 500, Vila Clélia – Lins/SP - CEP 16401-300 

Casa da Mulher – Rua Casemiro de Abreu, nº 200, Jardim Santa Clara, Lins/SP 

CRAS Irmã Beatriz Barros Leite – Rua Américo Vespúcio, 221, Vila Parque das Américas, Lins/SP 
CRAS Antonio Nunes Fernandes – Rua Maria José Folquito Vanuchi, 45 – José Dias dos Santos – 
Lins/SP 

CRAS Miguel Padeiro – Rua Lia Hernandez Moreno Alfonso, 55 - Lins V – Lins/SP – CEP: 16401-
514 

CRAS Prof. Alcindo José Checon - Rua Amazonas, 520 – Junqueira – Lins/SP – CEP: 16403-130 

CREAS – Rua Marechal Vasques, 236 – Vila América – Lins – CEP: 16400-145 
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5.8 Dias e horários de recebimento: Segunda a Sexta-feira das 08h até as 16:30h. É de responsabilidade 

do fornecedor, atentar-se ao calendário Municipal de feriados e pontos facultativos do Município de 

Lins-SP antes de efetuar as entregas. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.9 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato: Rita de 
Cássia Barreira Junquilho de Freitas (GESTORA DO CONTRATO), Leonardo Rigo Ribeiro da Silva. 
Matrícula. 5280, Agente Administrativo; (FISCAL ADMINISTRATIVO) ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. . 
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6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

Fiscalização Administrativa 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações.  

6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.  

6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
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7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias para fins 
de liquidação.  

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

- o prazo de validade; 

- a data da emissão; 

- os dados do contrato e do órgão contratante; 

- o período respectivo de execução do contrato; 

- o valor a pagar; e 

 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.12 A Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da 
nota fiscal atestada pelo Gestor(a) do Contrato. 

Forma de pagamento 

7.18 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

A
ssin

ad
o

 co
m

 A
ssin

atu
ra E

letrô
n

ica (Lei 1
4

.0
6

3
/2

0
2

0
 | R

egu
lam

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
ash

 SH
A

2
5

6
 d

o
 o

rigin
al:7

0
8

e2
7

3
6

5
cb

2
d

d
0

c9
f7

6
2

4
8

6
5

4
6

4
8

7
a5

b
0

7
a5

4
6

0
ed

2
1

5
ce8

9
e0

7
4

9
8

5
1

8
0

d
5

d
3

b
Lin

k d
e valid

ação
:h

ttp
s://valid

a.ae/3
1

9
af0

9
a5

2
6

3
c9

b
e2

b
6

5
d

8
fd

9
4

1
a1

0
0

1
d

c9
f5

d
8

0
c7

3
2

6
9

e7
2

Validador

Processo: 5840/2026 129/138



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Avenida Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia -  CEP: 16401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4250 –  

       CNPJ/MF  44.531.788/0001-38   e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br     home page: www.lins.sp.gov.br 
 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM. 

8.2 Ocorrerá disputa de lances, nos termos do art. 5º Decreto nº 13.393, de 17 de abril de 2023. 

8.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

8.7 No caso de o procedimento restar fracassado/deserto, a Administração adotará as medidas do art. 19 
do Decreto nº13.393 de 17 de abril de 2023. 

Forma de fornecimento 

8.8 O fornecimento do objeto será parcelado, conforme a solicitação das secretarias demandantes. 

Exigências de habilitação 

8.9 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.10 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.11 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II). 

8.23 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

8.24 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor.  

8.25 Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está 
cumprindo o plano de recuperação judicial;  

8.26 Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

Qualificação Técnica 

8.27 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.28 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Avenida Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia -  CEP: 16401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4250 –  

       CNPJ/MF  44.531.788/0001-38   e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br     home page: www.lins.sp.gov.br 
 

8.29 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

8.30 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de em R$ 18.004,53 (dezoito mil e quatro reais e cinquenta e 
três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento. 

10.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

I) Gestão/Unidade: 02.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Fonte de Recursos: 01 – TESOURO - Ficha: 425  Aplicação: 510.0000; 
Fonte de Recursos: 01 – TESOURO - Ficha: 404 Aplicação: 510.0000; 
Fonte de Recursos: 01 – TESOURO - Ficha: 386  Aplicação: 510.0000; 
Fonte de Recursos: 02 – ESTADUAL - Ficha: 405  Aplicação: 801.0014; 
Fonte de Recursos: 05 – FEDERAL - Ficha: 406  Aplicação: 500.0024; 

 
 

Lins, 25 de junho de 2026. 

 

Autoridades Competentes 
 
 
 

 
 

Rita de Cássia Barreira Junquilho de Freitas 
Secretária de Assistência Social e Desenvolvimento Humano 
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Rita de C. B. J. de Freitas
Data: 25/06/2026 12:52
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